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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

47 12017, QUE CELEBRAM ENTRE 
S| A UNIAO, REPRESENTADA PELO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, POR INTERMEDIO DA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA 
TECNISYS INFORMATICA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

A UNIAO, por meio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, por intermédio da 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A" da Esplanada dos Ministérios, em Brasilia-DF, 

representada pelo Subsecretario de Assuntos Administrativos, o Senhor PAULO ROBERTO DE 

MENDONGCA E PAULA, nomeado pela Portaria da Casa Civil da Presidéncia da Republica n° 

1.386, publicada no Diario Oficial da Unido em 11 de julho de 2016, inscrito no CPF sob o n® 

G doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TECNISYS 

INFORMATICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

26.990.812/0001-15, estabelecida no SIA Trecho 6, Lote 05/15, BL. B =Térreo,1° e 2° andar, Setor 

de Industrias — Brasilia/DF, CEP: 71.205-060, neste ato representada por seu Soécio 

Administrador, o Sr. GIOVANNI COELHO DA SILVA, portador da Cédula de ldentidade n° 

G iscrito no CPF/MF sob o G- conformidade com o Contrato 

Social da empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, 

decorrente do Pregao Eletronico SRP n® 11/2017, sob a forma de execugéo indireta, de acordo 

com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Juridica por meio do Parecer n° 

00084/2017/CONJUR-MDSA/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo n° 

71000.074360/2014-08 e em observancia as disposicoes da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da 

Instrucdo Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n® 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei n°® 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 

Instrucdo Normativa SLTI/MPOG n°4, de 11 de setembro de 2014 e suas alteragdes, mediante as 

clausulas e condicbes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

11 O objeto do presente instrumento é a prestagdo de servigos de Subscrigdes de 

Licengas de Software SUSE LINUX, incluindo atendimento as demandas, servicos de 

manutengdo e suporte técnico, conforme condigdes, quantidades, exigéncias e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referéncia. (7 ' 





1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregdo identificado no 

preambulo, e a proposta vencedora, independentemente de transcrigcao. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1, O prazo de vigéncia deste Contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos 

termos do inciso IV do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993, desde que haja autorizacao formal 

da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

244, Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2:1:2: A Administragao mantenha interesse na realizagao do servigo; 

2.1.3. O valor do contrato permaneca economicamente vantajoso para a 

Administragao; e 

21.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogagao. 

2.1.5. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo a prorrogacao contratual. 

2.2, A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante a celebracdo de 

termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 

3.1. O valor anual estimado da contratacédo é de R$ 1.171.055,00 (um milhédo, cento e 
setenta e um mil e cinquenta e cinco reais). 

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

3.3. O valor acima & meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 

CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

CLAUSULA QUARTA — DOTACAQ ORCAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagdo 

orcamentaria propria, prevista no orcamento da Unido, para o exercicio de 2017, na 

classificacdo abaixo: 

Gestao/Unidade: 550007 

Funcional Programatica: 08.126.2019.6414.0001 

FT: 0151 

Natureza da Despesa: 33.90.39 

PTRES: 093354 

Pl: B64141160GN 

SB: 08 

Gestao/Unidade: 550016 

Funcional Programatica: 08.122.2122.2000.0001 

FT: 0151 Lz Q 
L | 
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Natureza da Despesa: 33.90.39 

PTRES: 083348 

Pl: 020004160GN 

SB: 08 

4.2, Para tanto, foram emitidas as notas de empenho de n” 2017NE800660 e 
2017NE800661. 

4.3, No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrdo a conta dos recursos proprios para 

atender as despesas da mesma natureza, cuja alocagdo sera feita no inicio de cada 

exercicio financeiro. | 

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

§.1. O prazo para pagamento 8 CONTRATADA e demais condigoes a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

LAl LA SEXTA - DO RE TE 

6.1. O preco consignado no contrato sera corrigido anualmente, observado o 

interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentagdo da 

proposta, pela variagdo do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ocorrida nos ultimos 12 

(doze) meses, e, caso o referido indice venha a se tornar inaplicdvel em virtude de 

disposigdo legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossivel a sua utilizagdo, sera 

utilizado o Indice de Pregos ao Consumidor da Fundacao Instituto de Pesquisas Econémicas 

— IPC-FIPE. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

CLAUSULA SETIMA — GARANTIA DE EXECUCAQ 

i A CONTRATADA prestara garantia no valor de R$ 58.552,75 

(cinquenta e oito mil quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos), 

correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor total desta contratagdo, em uma das 

modalidades previstas no art. 56, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993, no prazo de 10 (dez) dias 

uteis apos a assinatura deste Termo, observadas as condigOes previstas no Edital. 

- E DE 

8.1. O regime de execugao dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, 

os materiais que serdo empregados e a fiscalizacao pela CONTRATANTE sdo aqueles 

previstos no Termo de Referéncia. 

9.1. As obrigacoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas r\ 

no Termo de Referéncia, anexo do Edital. \ 
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CLAUSULA DECIMA — SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sancoes relacionadas a execugdo do contrato s@o aquelas previstas no 

Termo de Referéncia. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCISAQ 

11.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipéteses previstas no 

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuizo da aplicagdo das sangoes previstas nho Termo de Referéncia, Anexo | do 

Edital. 

11.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se 

a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisdo administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido: 

11.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2, Relagéo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizagoes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — VEDACOES 

121, E vedado 8 CONTRATADA: 

121.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagéo 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execugdo dos servigos sob alegacdo de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os 

acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

133 As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

ato & / 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes 

contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n°® 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei n® 8.078, de 1880 — 

Cadigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICACAQ 

15.1. Incumbirda 8 CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por 

extrato, no Diario Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugao deste Termo de 

Contrato sera o da Segao Judiciaria do Distrito Federal - Justica Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Brasflia/DF, 03 de MOV Ing  de 2017. 

e 

i — ™ 

PAULO OBER‘!'O DE MENDONGCA E PAULA GIOVANNI COELHO DA SILVA 
Mi |steno do Degepyolvimento Social Tecnisys Informatica e Assessoria 
/, CONTRATANTE Empresarial Ltda 
v CONTRATADA 

TESTEMUNH 

Nof | J 

\ P 
Nome: T KJ’]/ '%@osg; Nome: Mj\)\dhfi ' ok d DouoL 

. of : CPF: 
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3conjuntas, exclusivamente, no que se refere à fiscalização da com-pensação financeira pela exploração de recursos minerais, no ter-ritório do município de IPAUSSU/SP, Valor do Acordo de Coo-peração Técnica: Sem Transferência de Recursos, Assinam: o Su-perintendente, Paulo Afonso Rabelo, portador do RG de Nº8.130.287-3 SSP/SP e CPF: 218.993.207-68, e o Prefeito, SergioGalvanin Guidio Filho, portador do RG: 43.456.069-8/03/03/2017/SSP/SP, CPF: 299.911.158-46, Instrução NormativaSTN Nº. 1, de 15/01/97, e, no que couber, Lei nº 8.666/93. Processon.º 48400-000.143/2017; Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da datade sua publicação.EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 67/2017Espécie: Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, firmado entreDEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM, CNPJ/MF nº. 00.381.056/0001-33 e a PREFEITURA MU-NICIPAL DE CAPÃO DO LEÃO/RS, CNPJ nº 87.691.507/0001-17,assinado em: 13/09/2017, Objeto: Cooperação técnica entre as partesvisando o intercâmbio de dados cadastrais de informações econômicofiscais e a prestação mútua de assistência, bem como a implemen-tação de ações conjuntas, exclusivamente, no que se refere à fis-calização da compensação financeira pela exploração de recursosminerais, no território do município de CAPÃO DO LEÃO/RS, Valordo Acordo de Cooperação Técnica: Sem Transferência de Recursos,Assinam: o Superintendente, Sidnei Eckert, portador do RG de Nº903.288.596-5 SSP/RS e CPF: 500.866.260-00, e o Prefeito, MauroSantos Nolasco, portador do RG: 1001945987/SSP/RS, CPF:508.354.59/0004, Instrução Normativa STN Nº. 1, de 15/01/97, e, noque couber, Lei nº 8.666/93. Processo n.º 48401-910.335/2017; Vi-gência: 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação.EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 68/2017Espécie: Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, firmado entreDEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM, CNPJ/MF nº 00.381.056/0001-33 e a PREFEITURA MU-NICIPAL DE SERRA AZUL/SP, CNPJ nº 44.229.839/0001-71, as-sinado em: 11/10/2017, Objeto: Cooperação técnica entre as partesvisando o intercâmbio de dados cadastrais de informações econômicofiscais e a prestação mútua de assistência, bem como a implemen-tação de ações conjuntas, exclusivamente, no que se refere à fis-calização da compensação financeira pela exploração de recursosminerais, no território do município de SERRA AZUL/SP, Valor doAcordo de Cooperação Técnica: Sem Transferência de Recursos, As-sinam: o Superintendente, Paulo Afonso Rabelo, portador do RG deNº 8.130.287-3 SSP/SP e CPF: 218.993.207-68, e o Prefeito, AugustoFrassetto Neto, portador do RG: 179813948/02/05/2001/SSP/SP, CPF:122.169.598-39, Instrução Normativa STN Nº. 1, de 15/01/97, e, noque couber, Lei nº 8.666/93. Processo n.º 48402-920.295/2017; Vi-gência: 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação.EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 69/2017Espécie: Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, firmado entreDEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM, CNPJ/MF nº. 00.381.056/0001-33 e a PREFEITURA MU-NICIPAL DE SANTA RITA DO NOVO DESTINO/GO, CNPJ nº01.612.756/0001-54, assinado em: 17/10/2017, Objeto: Cooperaçãotécnica entre as partes visando o intercâmbio de dados cadastrais deinformações econômico fiscais e a prestação mútua de assistência,bem como a implementação de ações conjuntas, exclusivamente, noque se refere à fiscalização da compensação financeira pela explo-ração de recursos minerais, no território do município de SANTARITA DO NOVO DESTINO/GO, Valor do Acordo de CooperaçãoTécnica: Sem Transferência de Recursos, Assinam: Diretor - Geral,VICTOR HUGO FRONER BICCA, portador do RG de Nº4.976.733-0 SSP/SC e CPF: 262.571.900-10, Instrução NormativaSTN Nº. 1, de 15/01/97, e, no que couber, Lei nº 8.666/93. Processon.º 48400-000.503/2017; Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da datade sua publicaçãoEXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 70/2017Espécie: Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, firmado entreDEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM, CNPJ/MF nº 00.381.056/0001-33 e a ASSOCIAÇÃO NA-CIONAL DO OURO - ANORO, CNPJ nº 56.808.470/0001-30, as-sinado em: 18/10/2017, Objeto: Cooperação técnica entre as partesvisando o intercâmbio de dados cadastrais de informações econômicofiscais e a prestação mútua de assistência, bem como a implemen-tação de ações conjuntas, exclusivamente, no que se refere à fis-calização da compensação financeira pela exploração de recursosminerais, no território do município de ASSOCIAÇÃO NACIONALDO OURO - ANORO, Valor do Acordo de Cooperação Técnica: SemTransferência de Recursos, Assinam: o Diretor - Geral, VICTORHUGO FRONER BICCA, portador do RG de Nº 4.976.733-0SSP/SC e CPF: 262.571.900-10 e o Diretor Presidente, Dirceu SantosFrederico Sobrinho, portador do RG: 14.209.065-7 SSP/SP, CPF:075.375.258-11, Instrução Normativa STN Nº. 1, de 15/01/97, e, noque couber, Lei nº 8.666/93. Processo n.º 48400-000.667/2016; Vi-gência: 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação.EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 71/2017Espécie: Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, firmado entreDEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM, CNPJ/MF nº 00.381.056/0001-33 e a PREFEITURA MU-NICIPAL DE ITATIAIUÇU/MG, CNPJ nº 18.691.766/0001-25, as-sinado em: 21/09/2017, Objeto: Cooperação técnica entre as partes

visando o intercâmbio de dados cadastrais de informações econômicofiscais e a prestação mútua de assistência, bem como a implemen-tação de ações conjuntas, exclusivamente, no que se refere à fis-calização da compensação financeira pela exploração de recursosminerais, no território do município de ITATIAIUÇU/MG Valor doAcordo de Cooperação Técnica: Sem Transferência de Recursos, As-sinam: o Superintendente, Paulo Sergio Costa Almeida, portador doRG de Nº 64220 CREA/MG e CPF: 502.201.016-04, e Prefeito,Matarazo José da Silva, portador do RG: M- 362.505/SSP/MG, CPF:163.419.966-91 Instrução Normativa STN Nº. 1, de 15/01/97, e, noque couber, Lei nº 8.666/93. Processo n.º 48403-932.439/2017-43;Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação.EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 72/2017Espécie: Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, firmado entreDEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM, CNPJ/MF nº 00.381.056/0001-33 e a PREFEITURA MU-NICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA, CNPJ nº16.417.784/001-98, assinado em: 03/10/2017, Objeto: Cooperaçãotécnica entre as partes visando o intercâmbio de dados cadastrais deinformações econômico fiscais e a prestação mútua de assistência,bem como a implementação de ações conjuntas, exclusivamente, noque se refere à fiscalização da compensação financeira pela explo-ração de recursos minerais, no território do município de SERRA DORAMALHO/BA,Valor do Acordo de Cooperação Técnica: SemTransferência de Recursos, Assinam: o Superintendente, Raimundosobreira filho, portador do RG de Nº 127.620.257-1 SSP/BA e CPF:005.114.475-15, e o Prefeito, Italo Rodrigo Anunciação Silva, por-tador do RG: 990738116/15/02/2017, CPF: 020.626.785-17 InstruçãoNormativa STN Nº. 1, de 15/01/97, e, no que couber, Lei nº 8.666/93.Processo n.º 48407-971.808/2017-83; Vigência: 05 (cinco) anos, acontar da data de sua publicação.EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 73/2017Espécie: Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, firmado entreDEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -DNPM, CNPJ/MF nº 00.381.056/0001-33 e a PREFEITURA MU-NICIPAL DE NOBRES/MT, CNPJ nº 03.424.272/0001-07, assinadoem: 21/09/2017, Objeto: Cooperação técnica entre as partes visando ointercâmbio de dados cadastrais de informações econômico fiscais e aprestação mútua de assistência, bem como a implementação de açõesconjuntas, exclusivamente, no que se refere à fiscalização da com-pensação financeira pela exploração de recursos minerais, no ter-ritório do município de NOBRES/MT,Valor do Acordo de Coope-ração Técnica: Sem Transferência de Recursos, Assinam: o Supe-rintendente, SERAFIM CARVALHO MELO, portador do RG de Nº0581383-2 SSP/MT e CPF: 089.079.351-49, e o Prefeito, LEOCIRHANEL, portador do RG: 740239/SSP/PR, CPF: 78460000 InstruçãoNormativa STN Nº. 1, de 15/01/97, e, no que couber, Lei nº 8.666/93.Processo n.º 48412-966.419/2017-67; Vigência: 05 (cinco) anos, acontar da data de sua publicação.EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICADIRETORIA EXECUTIVAAVISO DE RETIFICAÇÃOComunicamos que no Aviso do Resultado de Habilitação doConvite nº CV.EPE.001/2017 publicado na página 125, da Seção 3,do Diário Oficial da União de 09/11/2017, onde se lê "resultado daavaliação dos documentos de habilitação da Concorrência nºCV.EPE.001/2017" leia-se "resultado da avaliação dos documentos dehabilitação do Convite nº CV.EPE.001/2017".IVETE TERRA NUNESSuperintendente de Recursos Logísticos.PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017A PETROBRAS (SBS/SBS-RGN/SME/MAC - Comissão deAlienação) informa que realizará leilão de materiais, por meio doportal PETRONECT, às 9h30 do dia 27/11/2017, no endereço ele-trônico www.petronect.com.br. As informações complementares sobreos materiais e edital do leilão poderão ser obtidas no Aviso de Li-citação, publicado no site da PETROBRAS (www.petrobras.com.br -Canais de Negócios - Leilões de Materiais), cujo prazo limite paraatendimento aos requisitos do edital encerra-se em 23/11/2017.COMISSÃO DE ALIENAÇÃOSBS/SBS-RGN/SME/MAC

SECRETARIA EXECUTIVAEXTRATO DE CONTRATOOrganização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação -FAO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MDSProjeto UTF/BRA/085/BRA - Apoio ao Aprimoramento e à Con-solidação da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.VIGÊNCIA: 13/11/2017 a 09/07/2018 VALOR DO CONTRATO: R$79.200,00 OBJETO DA CONTRATAÇÃO Desenvolver estratégias deimplementação da Rede Brasileira de Bancos de Alimentos. MO-DALIDADE: Produto. SIGNATÁRIOS: Alan Jorge Bojanic - Re-presentante da FAO no Brasil e Ana Luiza Azambuja Sauerbronn(CPF: 071.529.667-10).EDITAL No- 41/2017Projeto de Organismo Internacional Unesco 914/BRZ/3002CONTRATA NA MODALIDADE PRODUTOOBJETIVO/VAGA: analisar e propor melhorias da interface gráficado Sistema de Condicionalidades - SICON, baseado no padrãoeMAG- Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico e definiros respectivos componentes de interface para atender às melhorias,bem como propor solução de ajuda on-line parametrizada e soluçãode gerenciamento de conteúdo do SICON. 01 (uma) VAGA.QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Graduação em Ciên-cias da Computação ou Tecnologia da Informação, ou graduação emqualquer área e pós graduação em Tecnologia da Informação, con-forme classificação da CAPES, experiência profissional mínima de 05(cinco) em programação em Java. O termo de referência está dis-ponível no sítio: http://mds.gov.br/acesso-a-informacao/institucio-nal/internacional/editais-pessoa-fisica. Os interessados deverão enviaro currículo a partir do dia 10/11/2017 até o dia 14/11/2017 para oendereço: sedpi.914brz3002@mds.gov.br (exclusivamente). O currí-culo deverá ser enviado em formato PDF, no modelo disponível nosítio (http://mds.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/internacio-nal/editais-pessoa-fisica), bem como o número do edital deverá serinformado no campo assunto - e-mails que não atenderem a taisrequisitos serão desconsiderados. Em cumprimento ao disposto noDecreto n.º 5.151 de 22 de julho de 2004, as contratações serãoefetuadas mediante processo seletivo simplificado (análise de cur-rículo), sendo exigida dos profissionais a comprovação da habilitaçãoprofissional e da capacidade técnica ou científica compatível com ostrabalhos a serem executados. "É vedada a contratação, a qualquertítulo, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Es-tadual, Municipal ou do Distrito Federal, direta ou indireta, bemcomo de empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbitodos acordos de cooperação técnica internacional". Publicado na edi-ção do dia 23/10/2017 - Seção 3 - pág. 101.MAURÍCIO VIANNADiretor de Cooperação Técnica(*) Republicado por não ter atingido o número mínimo de candidatosao perfil exigido.SUBSECRETARIA DE ASSUNTOSA D M I N I S T R AT I V O SEXTRATO DE CONTRATO No- 41/2017 UASG 550005Nº Processo: 71000011646201636. PREGÃO SRP Nº 5/2017. Con-tratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOSDO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 17604875000103. Contratado:ADRIANA ROSA DE SOUZA GUEDES -03429631556. Objeto:Prestação de serviços de manuseio de correspondências diversas emateriais publicitários, pertencentes a este Ministério, compreendendoo envelopamento, etiquetagem, triagem, carimbagem, dobragem emaproximadamente 24960 (vinte e quatro mil e novecentos e sessenta)objetos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência, anexo I do Edital. Fundamento Legal: Lei8666/1993, Lei 10520/2002 .Vigência: 08/11/2017 a 31/12/2017. Va-lor Total: R$4.989,50. Fonte: 151000000 - 2017NE800687. Data deAssinatura: 08/11/2017.(SICON - 09/11/2017) 550005-00001-2017NE000001EXTRATO DE CONTRATO No- 42/2017 UASG 550005Nº Processo: 71000074360201408. PREGÃO SRP Nº 11/2017. Con-tratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOSDO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 26990812000115. Contratado:TECNISYS INFORMATICA E ASSESSORIA-EMPRESARIAL LT-DA.. Objeto: Prestação de serviços de Subscrições d e icenças deSoftware SUSE LINUX, incluindo atendimento as demandas, ser-viços de manutenção e suporte técnico, conforme condições, quan-tidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Refe-rência. Fundamento Legal: Lei 8666/1993, Lei 10520/2002.Vigência:08/11/2017 a 08/11/2018. Valor Total: R$1.171.055,00. Fonte:151000000 - 2017NE800660 Fonte: 151000000 - 2017NE800661.Data de Assinatura: 08/11/2017.(SICON - 09/11/2017) 550005-00001-2017NE000001

Ministério do Desenvolvimento Social.


